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Constituição Federal Arts. 131 a 136
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com subsídios ou proventos proporcionais 
ao tempo de serviço e aplicar outras san‑
ções administrativas, assegurada ampla 
defesa;
IV – rever, de ofício ou mediante provocação, 
os processos disciplinares de membros do 
Ministério Público da União ou dos Estados 
julgados há menos de um ano;
V – elaborar relatório anual, propondo as 
providências que julgar necessárias sobre 
a situação do Ministério Público no País e as 
atividades do Conselho, o qual deve integrar 
a mensagem prevista no art. 84, XI.
§ 3o O Conselho escolherá, em votação se‑
creta, um Corregedor nacional, dentre os 
membros do Ministério Público que o in‑
tegram, vedada a recondução, competin‑
do‑lhe, além das atribuições que lhe forem 
conferidas pela lei, as seguintes:
I – receber reclamações e denúncias, de 
qualquer interessado, relativas aos mem‑
bros do Ministério Público e dos seus servi‑
ços auxiliares;
II – exercer funções executivas do Conselho, 
de inspeção e correição geral;
III – requisitar e designar membros do Mi‑
nistério Público, delegando‑lhes atribui‑
ções, e requisitar servidores de órgãos do 
Ministério Público.
§ 4o O Presidente do Conselho Federal da Or‑
dem dos Advogados do Brasil oficiará junto 
ao Conselho.
§ 5o Leis da União e dos Estados criarão ou‑
vidorias do Ministério Público, competentes 
para receber reclamações e denúncias de 
qualquer interessado contra membros ou 
órgãos do Ministério Público, inclusive con‑
tra seus serviços auxiliares, representando 
diretamente ao Conselho Nacional do Mi‑
nistério Público.
c	 Art. 130‑A acrescido pela EC no  45, de 

8‑12‑2004.
Seção II

DA ADVOCACIA PÚBLICA
c	 Denominação da Seção dada pela EC no 19, de 

4‑6‑1998.
c	 LC no 73, de 10‑2‑1993 (Lei Orgânica da Advo‑

cacia‑Geral da União).
c	 Lei no  9.028, de 12‑4‑1995, dispõe sobre o 

exercício das atribuições institucionais da 
Advocacia‑Geral da União, em caráter emer‑
gencial e provisório.

c	 Dec. no 767, de 5‑3‑1993, dispõe sobre as ati‑
vidades de controle interno da Advocacia‑Ge‑
ral da União.

Art. 131. A Advocacia‑Geral da União é a 
instituição que, diretamente ou através de 
órgão vinculado, representa a União, judi‑
cial e extrajudicialmente, cabendo‑lhe, nos 
termos da lei complementar que dispuser 
sobre sua organização e funcionamento, as 
atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico do Poder Executivo.
c	 LC no 73, de 10‑2‑1993 (Lei Orgânica da Advo‑

cacia‑Geral da União).

c	 Lei no  9.028, de 12‑4‑1995, dispõe sobre o 
exercício das atribuições institucionais da 
Advocacia‑Geral da União, em caráter emer‑
gencial e provisório.

c	 Dec. no 767, de 5‑3‑1993, dispõe sobre as ati‑
vidades de controle interno da Advocacia‑Ge‑
ral da União.

c	 Súm. no 644 do STF.
§ 1o A Advocacia‑Geral da União tem por 
chefe o Advogado‑Geral da União, de livre 
nomeação pelo Presidente da República 
dentre cidadãos maiores de trinta e cinco 
anos, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada.
§ 2o O ingresso nas classes iniciais das car‑
reiras da instituição de que trata este artigo 
far‑se‑á mediante concurso público de pro‑
vas e títulos.
§ 3o Na execução da dívida ativa de natureza 
tributária, a representação da União cabe 
à Procuradoria‑Geral da Fazenda Nacional, 
observado o disposto em lei.
c	 Súm. no 139 do STJ.
Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do 
Distrito Federal, organizados em carreira, 
na qual o ingresso dependerá de concurso 
público de provas e títulos, com a participa‑
ção da Ordem dos Advogados do Brasil em 
todas as suas fases, exercerão a represen‑
tação judicial e a consultoria jurídica das 
respectivas unidades federadas.
Parágrafo único. Aos procuradores referidos 
neste artigo é assegurada estabilidade após 
três anos de efetivo exercício, mediante 
avaliação de desempenho perante os ór‑
gãos próprios, após relatório circunstancia‑
do das corregedorias.
c	 Art. 132 com a redação dada pela EC no 19, de 

4‑6‑1998.
Seção III

DA ADVOCACIA
c	 Denominação da Seção dada pela EC no 80, de 

4‑6‑2014.
Art. 133. O advogado é indispensável à ad‑
ministração da justiça, sendo inviolável por 
seus atos e manifestações no exercício da 
profissão, nos limites da lei.
c	 Art. 103 do CPC/2015.
c	 Art. 791 da CLT.
c	 Lei no 8.906, de 4‑7‑1994 (Estatuto da Advoca‑

cia e da OAB).
c	 Súm. Vinc. no 14 do STF.
c	 Súm. no 219, 329 e 425 do TST.
c	 O STF, ao julgar a ADIN no 1.194, deu inter‑

pretação conforme à Constituição ao art. 21 e 
parágrafo único da Lei no 8.906, de 4‑7‑1994 
(Estatuto da OAB), no sentido da preservação 
da liberdade contratual quanto à destina‑
ção dos honorários de sucumbência fixados 
judicialmente.

Seção IV
DA DEFENSORIA PÚBLICA

c	 Denominação da Seção dada pela EC no 80, de 
4‑6‑2014.

Art. 134. A Defensoria Pública é institui‑
ção permanente, essencial à função juris‑

dicional do Estado, incumbindo‑lhe, como 
expressão e instrumento do regime demo‑
crático, fundamentalmente, a orientação 
jurídica, a promoção dos direitos humanos 
e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e co‑
letivos, de forma integral e gratuita, aos 
necessitados, na forma do inciso LXXIV do 
art. 5o desta Constituição Federal.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 80, de 

4‑6‑2014.
c	 Art. 98 do ADCT.
c	 Art. 104 do CPC/2015.
c	 LC no  80, de 12‑1‑1994 (Lei da Defensoria 

Pública).
c	 Súm. Vinc. no 14 do STF.
§ 1o Lei complementar organizará a Defen‑
soria Pública da União e do Distrito Fede‑
ral e dos Territórios e prescreverá normas 
gerais para sua organização nos Estados, 
em cargos de carreira, providos, na classe 
inicial, mediante concurso público de pro‑
vas e títulos, assegurada a seus integrantes 
a garantia da inamovibilidade e vedado o 
exercício da advocacia fora das atribuições 
institucionais.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela EC 

no 45, de 8‑12‑2004.
c	 Súm. no 421 do STJ.
§  2o Às Defensorias Públicas Estaduais é 
assegurada autonomia funcional e admi‑
nistrativa, e a iniciativa de sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabele‑
cidos na lei de diretrizes orçamentárias e 
subordinação ao disposto no art. 99, § 2o.
c	 § 2o acrescido pela EC no 45, de 8‑12‑2004.
§ 3o Aplica‑se o disposto no § 2o às Defenso‑
rias Públicas da União e do Distrito Federal.
c	 § 3o acrescido pela EC no 74, de 6‑8‑2013.
c	 Art. 107, § 2o, do ADCT.
§ 4o São princípios institucionais da Defen‑
soria Pública a unidade, a indivisibilidade 
e a independência funcional, aplicando‑se 
também, no que couber, o disposto no 
art. 93 e no inciso II do art. 96 desta Cons‑
tituição Federal.
c	 § 4o acrescido pela EC no 80, de 4‑6‑2014.
Art. 135. Os servidores integrantes das car‑
reiras disciplinadas nas Seções II e Ill deste 
Capítulo serão remunerados na forma do 
artigo 39, § 4o.
c	 Artigo com a redação dada pela EC no 19, de 

4‑6‑1998.
c	 Art. 132 desta Constituição.

TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO I
DO ESTADO DE DEFESA E 

DO ESTADO DE SÍTIO
Seção I

DO ESTADO DE DEFESA
Art. 136. O Presidente da República pode, 
ouvidos o Conselho da República e o Con‑
selho de Defesa Nacional, decretar estado 
de defesa para preservar ou prontamente 
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Arts. 9o a 14
executivos rodoviários, estabelecendo os 
limites circunscricionais de suas atuações.
Art. 9o O Presidente da República desig‑
nará o ministério ou órgão da Presidência 
responsável pela coordenação máxima do 
Sistema Nacional de Trânsito, ao qual es‑
tará vinculado o CONTRAN e subordinado 
o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.
c	 Dec. no 4.711, de 29-5-2003, dispõe sobre a 

coordenação do Sistema Nacional de Trânsito.
Art. 10. O Conselho Nacional de Trânsito – 
CONTRAN terá sede no Distrito Federal.
c	 Caput com a redação dada pela MP no 882, de 

3-5-2019, que até o encerramento desta edi-
ção não havia sido convertida em lei.

I e II – VETADOS;
III – um representante do Ministério da Ciên‑
cia e Tecnologia;
IV – um representante do Ministério da Edu‑
cação e do Desporto;
V – um representante do Ministério do 
Exército;
VI – um representante do Ministério do Meio 
Ambiente e da Amazônia Legal;
VII – um representante do Ministério dos 
Transportes;
VIII a XIX – VETADOS;
XX – um representante do ministério ou ór‑
gão coordenador máximo do Sistema Na‑
cional de Trânsito;
c	 Dec. no 4.711, de 29-5-2003, dispõe sobre a 

coordenação do Sistema Nacional de Trânsito.
XXI – VETADO;
XXII – um representante do Ministério da 
Saúde;
c	 Inciso XXII acrescido pela Lei no  9.602, de 

21-1-1998.
XXIII – um representante do Ministério da 
Justiça;
c	 Inciso XXIII acrescido pela Lei no 11.705, de 

19-6-2008.
c	 Dec. no 4.710, de 29-5-2003, dispõe sobre a 

implantação e funcionamento da Câmara In-
terministerial de Trânsito.

XXIV – 1 (um) representante do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior;
XXV – 1 (um) representante da Agência Na‑
cional de Transportes Terrestres (ANTT).
c	 Incisos XXIV e XXV acrescidos pela Lei 

no 12.865, de 9-10-2013.
§§ 1o a 3o VETADOS.
§ 4o O CONTRAN será composto pelos seguin‑
tes Ministros de Estado:
I – da Infraestrutura, que o presidirá;
II – da Justiça e Segurança Pública;
III – da Defesa;
IV – das Relações Exteriores;
V – da Economia;
VI – da Educação;
VII – da Saúde;
VIII – da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; e
IX – do Meio Ambiente.

§ 5o Em seus impedimentos e suas ausências, 
os Ministros de Estado poderão ser repre‑
sentados por servidor de nível hierárquico 
igual ou superior ao nível 6 do Grupo‑Dire‑
ção e Assessoramento Superiores – DAS ou, 
no caso do Ministério da Defesa, alternati‑
vamente, por oficial‑general.
§ 6o Compete ao dirigente do órgão máximo 
executivo de trânsito da União a que se refe‑
re o 9o atuar como Secretário‑Executivo do 
CONTRAN.
§ 7o O quórum de votação e de aprovação no 
CONTRAN é o de maioria absoluta.
c	 §§ 4o a 7o acrescidos pela MP no 882, de 3-5-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 10‑A. Serão convidados a participar das 
reuniões do CONTRAN, sem direito a voto, re‑
presentantes de órgãos e entidades setoriais 
responsáveis pelas propostas ou matérias 
em exame pelo Conselho.
c	 Art. 10-A acrescido pela MP no 882, de 3-5-

2019, que até o encerramento desta edição 
não havia sido convertida em lei.

Art. 11. VETADO.
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I – estabelecer as normas regulamentares 
referidas neste Código e as diretrizes da Po‑
lítica Nacional de Trânsito;
II – coordenar os órgãos do Sistema Nacio‑
nal de Trânsito, objetivando a integração de 
suas atividades;
III – VETADO;
IV – criar Câmaras Temáticas;
c	 Art. 13 deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no  218, de 20-12-2006, 

aprova o Regimento Interno das Câmaras Te-
máticas do CONTRAN.

V – estabelecer seu regimento interno e as 
diretrizes para o funcionamento dos CE‑
TRAN e CONTRANDIFE;
c	 Res. do CONTRAN no 244, de 22-6-2007, es-

tabelece diretrizes para a elaboração do Re-
gimento Interno dos Conselhos Estaduais de 
Trânsito – CETRAN, e do Conselho de Trânsito 
do Distrito Federal – CONTRANDIFE.

c	 Res. do CONTRAN no 446, de 25-6-2013, apro-
va o regimento do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTRAN.

VI – estabelecer as diretrizes do regimento 
das JARI;
c	 Res. do CONTRAN no 357, de 2-8-2010, esta-

belece diretrizes para a elaboração do Regi-
mento Interno das Juntas Administrativas de 
Recursos de Infrações – JARI.

VII – zelar pela uniformidade e cumprimen‑
to das normas contidas neste Código e nas 
resoluções complementares;
VIII – estabelecer e normatizar os procedi‑
mentos para a aplicação das multas por 
infrações, a arrecadação e o repasse dos 
valores arrecadados;
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei 

no 13.281, de 4-5-2016.
c	 Res. do CONTRAN no 619, de 6-9-2016, esta-

belece e normatiza os procedimentos para a 
aplicação das multas por infrações, a arreca-

dação e o repasse dos valores arrecadados, 
nos termos deste inciso.

IX – responder às consultas que lhe forem 
formuladas, relativas à aplicação da legis‑
lação de trânsito;
X – normatizar os procedimentos sobre a 
aprendizagem, habilitação, expedição de 
documentos de condutores, e registro e li‑
cenciamento de veículos;
XI – aprovar, complementar ou alterar os 
dispositivos de sinalização e os dispositivos 
e equipamentos de trânsito;
XII – Revogado. MP no 882, de 3‑5‑2019, que 
até o encerramento desta edição não havia 
sido convertida em lei;
XIII – avocar, para análise e soluções, pro‑
cessos sobre conflitos de competência ou 
circunscrição, ou, quando necessário, uni‑
ficar as decisões administrativas; e
XIV – dirimir conflitos sobre circunscrição 
e competência de trânsito no âmbito da 
União, dos Estados e do Distrito Federal;
XV – normatizar o processo de formação do 
candidato à obtenção da Carteira Nacional 
de Habilitação, estabelecendo seu conteú‑
do didático‑pedagógico, carga horária, ava‑
liações, exames, execução e fiscalização.
c	 Inciso XV acrescido pela Lei no  13.281, de 

4-5-2016.
Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos téc‑
nicos vinculados ao CONTRAN, são integra‑
das por especialistas e têm como objetivo 
estudar e oferecer sugestões e embasa‑
mento técnico sobre assuntos específicos 
para decisões daquele colegiado.
c	 Art. 12, IV, deste Código.
c	 Res. do CONTRAN no  218, de 20-12-2006, 

aprova o Regimento Interno das Câmaras Te-
máticas do CONTRAN.

§ 1o Cada Câmara é constituída por especia‑
listas representantes de órgãos e entidades 
executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual 
número, pertencentes ao Sistema Nacional 
de Trânsito, além de especialistas repre‑
sentantes dos diversos segmentos da so‑
ciedade relacionados com o trânsito, todos 
indicados segundo regimento específico 
definido pelo CONTRAN e designados pelo 
ministro ou dirigente coordenador máximo 
do Sistema Nacional de Trânsito.
§ 2o Os segmentos da sociedade, relaciona‑
dos no parágrafo anterior, serão representa‑
dos por pessoa jurídica e devem atender aos 
requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.
§  3o Os coordenadores das Câmaras Te‑
máticas serão eleitos pelos respectivos 
membros.
§ 4o VETADO.
I a IV – VETADOS.
Art. 14. Compete aos Conselhos Esta‑
duais de Trânsito – CETRAN e ao Con‑
selho de Trânsito do Distrito Federal 
– CONTRANDIFE:
I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
normas de trânsito, no âmbito das respecti‑
vas atribuições;
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II – elaborar normas no âmbito das respec‑
tivas competências;
III – responder a consultas relativas à apli‑
cação da legislação e dos procedimentos 
normativos de trânsito;
IV – estimular e orientar a execução de cam‑
panhas educativas de trânsito;
c	 Res. do CONTRAN no 351, de 14-6-2010, es-

tabelece procedimentos para veiculação de 
mensagens educativas de trânsito em toda 
peça publicitária destinada à divulgação ou 

promoção, nos meios de comunicação social, 
de produtos oriundos da indústria automobi-
lística ou afins.

V – julgar os recursos interpostos contra de‑
cisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos esta‑

duais, nos casos de inaptidão permanen‑
te constatados nos exames de aptidão 
física, mental ou psicológica;

VI – indicar um representante para compor 
a comissão examinadora de candidatos por‑
tadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;
VII – VETADO;
VIII – acompanhar e coordenar as ativida‑
des de administração, educação, engenha‑
ria, fiscalização, policiamento ostensivo de 
trânsito, formação de condutores, registro 
e licenciamento de veículos, articulando os 



Lei no 8.069/1990

974

I – entrevistar‑se pessoalmente com o repre‑
sentante do Ministério Público;
c	 Art. 141 desta Lei.
II – peticionar diretamente a qualquer au‑
toridade;
c	 Art. 5o, XXXIV, da CF.
III – avistar‑se reservadamente com seu 
defensor;
c	 Art. 246 desta Lei.
c	 Art. 21, parágrafo único, do CPP.
c	 Art. 7o, III, da Lei no 8.906, de 4-7-1994 (Esta-

tuto da Advocacia e da OAB).
IV – ser informado de sua situação proces‑
sual, sempre que solicitada;
c	 Art. 94, VII, desta Lei.
V – ser tratado com respeito e dignidade;
c	 Arts. 15, 17, 18 e 94, IV, desta Lei.
VI – permanecer internado na mesma locali‑
dade ou naquela mais próxima ao domicílio 
de seus pais ou responsável;
c	 Arts. 94, V, e 185, § 1o, desta Lei.
VII  –  receber  v i s i t as ,  ao  menos 
semanalmente;
c	 Art. 94, VII, desta Lei.
VIII – corresponder‑se com seus familiares 
e amigos;
IX – ter acesso aos objetos necessários à hi‑
giene e asseio pessoal;
c	 Art. 94, VII, desta Lei.
X – habitar alojamento em condições ade‑
quadas de higiene e salubridade;
c	 Art. 94, VII, desta Lei.
XI – receber escolarização e profissionaliza‑
ção;
c	 Arts. 94, X, 123, parágrafo único, e 208, VIII, 

desta Lei.
XII – realizar atividades culturais, esportivas 
e de lazer;
c	 Arts. 94, XII, e 123, parágrafo único, desta Lei.
XIII – ter acesso aos meios de comunicação 
social;
XIV – receber assistência religiosa, segundo 
a sua crença, e desde que assim o deseje;
c	 Art. 94, XII, desta Lei.
XV – manter a posse de seus objetos pessoais 
e dispor de local seguro para guardá‑los, re‑
cebendo comprovante daqueles porventura 
depositados em poder da entidade;
c	 Arts. 17 e 94, XVII, desta Lei.
XVI – receber, quando de sua desinternação, 
os documentos pessoais indispensáveis à 
vida em sociedade.
§ 1o Em nenhum caso haverá incomunica‑
bilidade.
§ 2o A autoridade judiciária poderá suspen‑
der temporariamente a visita, inclusive de 
pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundados de sua prejudicialidade 
aos interesses do adolescente.
Art. 125. É dever do Estado zelar pela in‑
tegridade física e mental dos internos, ca‑
bendo‑lhe adotar as medidas adequadas de 
contenção e segurança.
c	 Art. 37, § 6o, da CF.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento 
judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá 
conceder a remissão, como forma de exclu‑
são do processo, atendendo às circunstân‑
cias e consequências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do ado‑
lescente e sua maior ou menor participação 
no ato infracional.
c	 Arts. 180, II, 181 e 201 desta Lei.
Parágrafo único. Iniciando o procedimento, 
a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extin‑
ção do processo.
c	 Arts. 126, caput, 127, 181, caput, 186, § 1o, e 

188 desta Lei.
Art. 127. A remissão não implica necessa‑
riamente o reconhecimento ou comprova‑
ção da responsabilidade, nem prevalece 
para efeito de antecedentes, podendo in‑
cluir eventualmente a aplicação de qual‑
quer das medidas previstas em lei, exceto 
a colocação em regime de semiliberdade e 
a internação.
c	 Arts. 101, 112, 114, caput, desta Lei.
Art. 128. A medida aplicada por força da 
remissão poderá ser revista judicialmente, 
a qualquer tempo, mediante pedido expres‑
so do adolescente ou de seu representante 
legal, ou do Ministério Público.
c	 Arts. 110, 111 e 182 a 190 desta Lei.

TÍTULO IV – DAS MEDIDAS PERTINENTES  
AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais 
ou responsável:
I – encaminhamento a serviços e programas 
oficiais ou comunitários de proteção, apoio 
e promoção da família;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.257, 

de 8-3-2016.
c	 Arts. 136, I a VII, e 262 desta Lei.
II – inclusão em programa oficial ou comu‑
nitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos;
III – encaminhamento a tratamento psicoló‑
gico ou psiquiátrico;
IV – encaminhamento a cursos ou progra‑
mas de orientação;
V – obrigação de matricular o filho ou pupilo 
e acompanhar sua frequência e aproveita‑
mento escolar;
c	 Art. 55 desta Lei.
VI – obrigação de encaminhar a criança ou 
adolescente a tratamento especializado;
VII – advertência;
c	 Art. 115 desta Lei.
VIII – perda da guarda;
c	 Arts. 35 e 169, parágrafo único, desta Lei.
IX – destituição da tutela;
c	 Art. 164 desta Lei.
X – suspensão ou destituição do poder 
familiar.
c	 Art. 3o da Lei no 12.010, de 3-8-2009 (Lei da 

Adoção).

c	 Arts. 1.630 a 1.638 do CC/2002.
Parágrafo único. Na aplicação das medidas 
previstas nos incisos IX e X deste artigo, 
observar‑se‑á o disposto nos artigos 23 e 
24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus‑tra‑
tos, opressão ou abuso sexual impostos 
pelos pais ou responsável, a autoridade 
judiciária poderá determinar, como medida 
cautelar, o afastamento do agressor da mo‑
radia comum.
Parágrafo único. Da medida cautelar consta‑
rá, ainda, a fixação provisória dos alimentos 
de que necessitem a criança ou o adoles‑
cente dependentes do agressor.
c	 Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.415, 

de 9-6-2011.
TÍTULO V – DO CONSELHO TUTELAR

c	 Res. do CONANDA no 139, de 17-3-2010, dis-
põe sobre os parâmetros para a criação e o 
funcionamento dos Conselhos Tutelares no 
Brasil.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão per‑
manente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo 
cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, definidos nesta Lei.
c	 Arts. 259 e 262 desta Lei.
Art. 132. Em cada Município e em cada Re-
gião Administrativa do Distrito Federal have-
rá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como 
órgão integrante da administração pública 
local, composto de 5 (cinco) membros, es-
colhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida recondução 
por novos processos de escolha.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 13.284, 

de 9-5-2019.
Art. 133. Para a candidatura a membro do 
Conselho Tutelar, serão exigidos os seguin‑
tes requisitos:
I – reconhecida idoneidade moral;
II – idade superior a vinte e um anos;
III – residir no município.
Art. 134. Lei municipal ou distrital disporá 
sobre o local, dia e horário de funcionamen‑
to do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, 
aos quais é assegurado o direito a:
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 12.696, 

de 25-7-2012.
c	 Art. 30, I e II, da CF.
I – cobertura previdenciária;
II – gozo de férias anuais remuneradas, 
acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da 
remuneração mensal;
III – licença‑maternidade;
IV – licença‑paternidade;
V – gratificação natalina.
c	 Incisos I a V acrescidos pela Lei no 12.696, de 

25-7-2012.
Parágrafo único. Constará da lei orçamentá‑
ria municipal e da do Distrito Federal previ‑
são dos recursos necessários ao funciona‑
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Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano e multa.
Art. 102. Apropriar‑se de ou desviar bens, 
proventos, pensão ou qualquer outro ren‑
dimento do idoso, dando‑lhes aplicação 
diversa da de sua finalidade:
Pena – reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos 
e multa.
Art. 103. Negar o acolhimento ou a perma‑
nência do idoso, como abrigado, por recusa 
deste em outorgar procuração à entidade 
de atendimento:
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano e multa.
Art. 104. Reter o cartão magnético de conta 
bancária relativa a benefícios, proventos ou 
pensão do idoso, bem como qualquer outro 
documento com objetivo de assegurar rece‑
bimento ou ressarcimento de dívida:
Pena – detenção de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos e multa.
Art. 105. Exibir ou veicular, por qualquer 
meio de comunicação, informações ou ima‑
gens depreciativas ou injuriosas à pessoa 
do idoso:
Pena – detenção de 1 (um) a 3 (três) anos 
e multa.
Art. 106. Induzir pessoa idosa sem discer‑
nimento de seus atos a outorgar procuração 
para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos.
Art. 107. Coagir, de qualquer modo, o 
idoso a doar, contratar, testar ou outorgar 
procuração:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) 
anos.
Art. 108. Lavrar ato notarial que envolva 
pessoa idosa sem discernimento de seus 
atos, sem a devida representação legal:
Pena – reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos.

TÍTULO VII – DISPOSIÇÕES  
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 109. Impedir ou embaraçar ato do re‑
presentante do Ministério Público ou de 
qualquer outro agente fiscalizador:
Pena – reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano e multa.
Art. 110. O Decreto‑Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, Código Penal, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
c	 Alterações inseridas no texto do referido 

Código.
Art. 111. O art. 21 do Decreto‑Lei no 3.688, 
de 3 de outubro de 1941, Lei das Contra‑
venções Penais, passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo único:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.
Art. 112. O inciso II do § 4o do art. 1o da Lei 
no 9.455, de 7 de abril de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação:
c	 Alteração inserida no texto da referida Lei.

Art. 113. O inciso III do art.  18 da Lei 
no 6.368, de 21 de outubro de 1976, passa 
a vigorar com a seguinte redação:
c	 A Lei no  6.368, de 21-10-1976, foi revoga-

da pela Lei no  11.343, de 23-8-2006 (Lei 
Antidrogas).

Art. 114. O art. 1o da Lei no 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
 “Art. 1o As pessoas portadoras de deficiência, 

os idosos com idade igual ou superior a ses-
senta anos, as gestantes, as lactantes e as 
pessoas acompanhadas por crianças de colo 
terão atendimento prioritário, nos termos des-
ta Lei.”

Art. 115. O Orçamento da Seguridade So‑
cial destinará ao Fundo Nacional de Assis‑
tência Social, até que o Fundo Nacional do 
Idoso seja criado, os recursos necessários, 
em cada exercício financeiro, para apli‑
cação em programas e ações relativos ao 
idoso.
c	 Lei no 12.213, de 20-1-2010, institui o Fundo 

Nacional do Idoso e autoriza a deduzir do im-
posto de renda devido pelas pessoas físicas 
e jurídicas as doações efetuadas aos Fundos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso.

Art. 116. Serão incluídos nos censos demo‑
gráficos dados relativos à população idosa 
do País.
Art. 117. O Poder Executivo encaminhará 
ao Congresso Nacional projeto de lei reven‑
do os critérios de concessão do Benefício 
de Prestação Continuada previsto na Lei 
Orgânica da Assistência Social, de forma a 
garantir que o acesso ao direito seja con‑
dizente com o estágio de desenvolvimento 
socioeconômico alcançado pelo País.
Art. 118. Esta Lei entra em vigor decorridos 
90 (noventa) dias da sua publicação, res‑
salvado o disposto no caput do art. 36, que 
vigorará a partir de 1o de janeiro de 2004.

Brasília, 1o de outubro de 2003;  
182o da Independência e  

115o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva

LEI No 10.826,  
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional 
de Armas – SINARM, define crimes 

e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 23-12-2003.
c	 Dec. no 9.785, de 7-5-2019, regulamenta esta 

lei.
CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS
Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – SI‑
NARM, instituído no Ministério da Justiça, 
no âmbito da Polícia Federal, tem circuns‑
crição em todo o território nacional.
Art. 2o Ao SINARM compete:
I – identificar as características e a proprie‑
dade de armas de fogo, mediante cadastro;

II – cadastrar as armas de fogo produzidas, 
importadas e vendidas no País;
III – cadastrar as autorizações de porte de 
arma de fogo e as renovações expedidas 
pela Polícia Federal;
IV – cadastrar as transferências de proprie‑
dade, extravio, furto, roubo e outras ocor‑
rências suscetíveis de alterar os dados ca‑
dastrais, inclusive as decorrentes de fecha‑
mento de empresas de segurança privada e 
de transporte de valores;
V – identificar as modificações que alterem 
as características ou o funcionamento de 
arma de fogo;
VI – integrar no cadastro os acervos policiais 
já existentes;
c	 Art. 34 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que re-

gulamenta esta lei.
VII – cadastrar as apreensões de armas de 
fogo, inclusive as vinculadas a procedimen‑
tos policiais e judiciais;
VIII – cadastrar os armeiros em atividade 
no País, bem como conceder licença para 
exercer a atividade;
IX – cadastrar mediante registro os produto‑
res, atacadistas, varejistas, exportadores e 
importadores autorizados de armas de fogo, 
acessórios e munições;
X – cadastrar a identificação do cano da 
arma, as características das impressões de 
raiamento e de microestriamento de projé‑
til disparado, conforme marcação e testes 
obrigatoriamente realizados pelo fabricante;
XI – informar às Secretarias de Segurança 
Pública dos Estados e do Distrito Federal 
os registros e autorizações de porte de ar‑
mas de fogo nos respectivos territórios, bem 
como manter o cadastro atualizado para 
consulta.
Parágrafo único. As disposições deste artigo 
não alcançam as armas de fogo das Forças 
Armadas e Auxiliares, bem como as demais 
que constem dos seus registros próprios.
CAPÍTULO II

DO REGISTRO
Art. 3o É obrigatório o registro de arma de 
fogo no órgão competente.
Parágrafo único. As armas de fogo de uso 
restrito serão registradas no Comando do 
Exército, na forma do regulamento desta 
Lei.
Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso 
permitido o interessado deverá, além de 
declarar a efetiva necessidade, atender aos 
seguintes requisitos:
c	 Arts. 54, § 9o, e 62, I, do Dec. no 9.785, de 7-5-

2019, que regulamenta esta lei.
I – comprovação de idoneidade, com a apre‑
sentação de certidões negativas de antece‑
dentes criminais fornecidas pela Justiça Fe‑
deral, Estadual, Militar e Eleitoral e de não 
estar respondendo a inquérito policial ou a 
processo criminal, que poderão ser forneci‑
das por meios eletrônicos;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
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II – apresentação de documento compro‑
batório de ocupação lícita e de residência 
certa;
III – comprovação de capacidade técnica e 
de aptidão psicológica para o manuseio de 
arma de fogo, atestadas na forma disposta 
no regulamento desta Lei.
c	 Arts. 3o, § 2o, IV, e 35 do Dec. no 9.785, de 7-5-

2019, que regulamenta esta lei.
c	 IN do DPF no 70, de 13-3-2013 (Estabelece pro-

cedimentos para o credenciamento e fiscali-
zação de psicólogos responsáveis pela expe-
dição do comprovante de aptidão psicológica 
para o manuseio de arma de fogo de que trata 
esta Lei).

§  1o O SINARM expedirá autorização de 
compra de arma de fogo após atendidos os 
requisitos anteriormente estabelecidos, em 
nome do requerente e para a arma indica‑
da, sendo intransferível esta autorização.
c	 Arts. 3o, § 3o, VI, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
§ 2o A aquisição de munição somente poderá 
ser feita no calibre correspondente à arma 
registrada e na quantidade estabelecida no 
regulamento desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 3o A empresa que comercializar arma de 
fogo em território nacional é obrigada a co‑
municar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados 
com todas as características da arma e có‑
pia dos documentos previstos neste artigo.
§ 4o A empresa que comercializa armas de 
fogo, acessórios e munições responde le‑
galmente por essas mercadorias, ficando 
registradas como de sua propriedade en‑
quanto não forem vendidas.
§ 5o A comercialização de armas de fogo, 
acessórios e munições entre pessoas físicas 
somente será efetivada mediante autoriza‑
ção do SINARM.
§ 6o A expedição da autorização a que se 
refere o § 1o será concedida, ou recusada 
com a devida fundamentação, no prazo de 
30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
requerimento do interessado.
§ 7o O registro precário a que se refere o § 4o 
prescinde do cumprimento dos requisitos 
dos incisos I, II e III deste artigo.
§ 8o Estará dispensado das exigências cons‑
tantes do inciso III do caput deste artigo, 
na forma do regulamento, o interessado em 
adquirir arma de fogo de uso permitido que 
comprove estar autorizado a portar arma 
com as mesmas características daquela a 
ser adquirida.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.
Art. 5o O certificado de Registro de Arma de 
Fogo, com validade em todo o território na‑
cional, autoriza o seu proprietário a manter 
a arma de fogo exclusivamente no interior 
de sua residência ou domicílio, ou depen‑
dência desses, ou, ainda, no seu local de 
trabalho, desde que seja ele o titular ou o 

responsável legal pelo estabelecimento ou 
empresa.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 10.884, 

de 17-6-2004.
§ 1o O certificado de registro de arma de fogo 
será expedido pela Polícia Federal e será 
precedido de autorização do SINARM.
§ 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, 
II e III do art. 4o deverão ser comprovados 
periodicamente, em período não inferior a 
3 (três) anos, na conformidade do estabe‑
lecido no regulamento desta Lei, para a re‑
novação do Certificado de Registro de Arma 
de Fogo.
§ 3o O proprietário de arma de fogo com cer‑
tificados de registro de propriedade expedi‑
do por órgão estadual ou do Distrito Federal 
até a data da publicação desta Lei que não 
optar pela entrega espontânea prevista no 
art. 32 desta Lei deverá renová‑lo mediante 
o pertinente registro federal, até o dia 31 
de dezembro de 2008, ante a apresenta‑
ção de documento de identificação pessoal 
e comprovante de residência fixa, ficando 
dispensado do pagamento de taxas e do 
cumprimento das demais exigências cons‑
tantes dos incisos I a III do caput do art. 4o 
desta Lei.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c	 Art. 20 da Lei no 11.922, de 13-4-2009, que 

prorroga o prazo deste parágrafo para 
31-12-2009.

§ 4o Para fins do cumprimento do disposto 
no § 3o deste artigo, o proprietário de arma 
de fogo poderá obter, no Departamento 
de Polícia Federal, certificado de registro 
provisório, expedido na rede mundial de 
computadores – internet, na forma do re‑
gulamento e obedecidos os procedimentos 
a seguir:
I – emissão de certificado de registro provi‑
sório pela internet, com validade inicial de 
90 (noventa) dias; e
II – revalidação pela unidade do Departa‑
mento de Polícia Federal do certificado de 
registro provisório pelo prazo que estimar 
como necessário para a emissão definitiva 
do certificado de registro de propriedade.
c	 § 4o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.
CAPÍTULO III

DO PORTE
Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo 
em todo o território nacional, salvo para 
os casos previstos em legislação própria e 
para:
c	 Arts. 10, §§ 3o e 7o, 19, § 2o, I, 27, 28, 30 e 35 

do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que regulamen-
ta esta lei.

c	 Art. 22, I e § 2o, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 
(Lei que Coíbe a Violência Doméstica e Fami-
liar Contra a Mulher).

I – os integrantes das Forças Armadas;
II – os integrantes de órgãos referidos nos 
incisos I, II, III, IV e V do caput do art. 144 

da Constituição Federal e os da Força Na‑
cional de Segurança Pública (FNSP);
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.500, 

de 26-10-2017.
c	 Art. 29 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que re-

gulamenta esta lei.
III – os integrantes das guardas municipais 
das capitais dos Estados e dos Municípios 
com mais de 500.000 (quinhentos mil) ha‑
bitantes, nas condições estabelecidas no 
regulamento desta Lei;
c	 Art. 32 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que re-

gulamenta esta lei.
IV – os integrantes das guardas municipais 
dos Municípios com mais de 50.000 (cin‑
quenta mil) e menos de 500.000 (quinhen‑
tos mil) habitantes, quando em serviço;
c	 Inciso IV com a redação dada pela Lei 

no 10.867, de 12-5-2004.
c	 Arts. 28, § 1o, e 32 do Dec. no 9.785, de 7-5-

2019, que regulamenta esta lei.
V – os agentes operacionais da Agência 
Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete 
de Segurança Institucional da Presidência 
da República;
VI – os integrantes dos órgãos policiais re‑
feridos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da 
Constituição Federal;
VII – os integrantes do quadro efetivo dos 
agentes e guardas prisionais, os integran‑
tes das escoltas de presos e as guardas 
portuárias;
VIII – as empresas de segurança privada e 
de transporte de valores constituídas, nos 
termos desta Lei;
c	 Art. 14, caput, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
IX – para os integrantes das entidades de 
desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de 
armas de fogo, na forma do regulamento 
desta Lei, observando‑se, no que couber, a 
legislação ambiental;
c	 Art. 14, caput, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
X – integrantes das Carreiras de Auditoria 
da Receita Federal do Brasil e de Auditoria 
Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor Fiscal 
e Analista Tributário;
c	 Inciso X com a redação dada pela Lei no 11.501, 

de 11-7-2007.
c	 Art. 14, caput, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
XI – os tribunais do Poder Judiciário des‑
critos no art. 92 da Constituição Federal 
e os Ministérios Públicos da União e dos 
Estados, para uso exclusivo de servidores 
de seus quadros pessoais que efetivamente 
estejam no exercício de funções de segu‑
rança, na forma de regulamento a ser emiti‑
do pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
e pelo Conselho Nacional do Ministério Pú‑
blico – CNMP.
c	 Inciso XI acrescido pela Lei no  12.694, de 

24-7-2012.
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c	 Art. 14, caput, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 
que regulamenta esta lei.

§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, 
V e VI do caput deste artigo terão direito de 
portar arma de fogo de propriedade parti‑
cular ou fornecida pela respectiva corpora‑
ção ou instituição, mesmo fora de serviço, 
nos termos do regulamento desta Lei, com 
validade em âmbito nacional para aquelas 
constantes dos incisos I, II, V e VI.
c	 § 1o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§  1o‑A. Revogado. Lei no  11.706, de 
19‑6‑2008.
§ 1o‑B. Os integrantes do quadro efetivo de 
agentes e guardas prisionais poderão por‑
tar arma de fogo de propriedade particular 
ou fornecida pela respectiva corporação ou 
instituição, mesmo fora de serviço, desde 
que estejam:
I – submetidos a regime de dedicação 
exclusiva;
II – sujeitos à formação funcional, nos ter‑
mos do regulamento; e
III – subordinados a mecanismos de fiscali‑
zação e de controle interno.
c	 §  1o-B acrescido pela Lei no  12.993, de 

17-6-2014.
§ 1o‑C. VETADO. Lei no 12.993, de 17‑6‑2014.
§ 2o A autorização para o porte de arma de 
fogo aos integrantes das instituições descri‑
tas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste 
artigo está condicionada à comprovação do 
requisito a que se refere o inciso III do caput 
do art. 4o desta Lei nas condições estabele‑
cidas no regulamento desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 3o A autorização para o porte de arma de 
fogo das guardas municipais está condicio‑
nada à formação funcional de seus inte‑
grantes em estabelecimentos de ensino de 
atividade policial, à existência ƒde mecanis‑
mos de fiscalização e de controle interno, 
nas condições estabelecidas no regulamen‑
to desta Lei, observada a supervisão do Mi‑
nistério da Justiça.
c	 § 3o com a redação dada pela Lei no 10.884, de 

17-6-2004.
c	 Arts. 31 e 33 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
§ 4o Os integrantes das Forças Armadas, das 
polícias federais e estaduais e do Distrito 
Federal, bem como os militares dos Estados 
e do Distrito Federal, ao exercerem o direito 
descrito no art. 4o, ficam dispensados do 
cumprimento do disposto nos incisos I, II 
e III do mesmo artigo, na forma do regula‑
mento desta Lei.
§ 5o Aos residentes em áreas rurais, maiores 
de 25 (vinte e cinco) anos que comprovem 
depender do emprego de arma de fogo para 
prover sua subsistência alimentar familiar 
será concedido pela Polícia Federal o porte 
de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permiti‑

do, de tiro simples, com 1 (um) ou 2 (dois) 
canos, de alma lisa e de calibre igual ou 
inferior a 16 (dezesseis), desde que o inte‑
ressado comprove a efetiva necessidade em 
requerimento ao qual deverão ser anexados 
os seguintes documentos:
c	 § 5o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
c	 Art. 25 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que re-

gulamenta esta lei.
I – documento de identificação pessoal;
II – comprovante de residência em área ru‑
ral; e
III – atestado de bons antecedentes.
c	 Incisos I a III acrescidos pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 6o O caçador para subsistência que der 
outro uso à sua arma de fogo, indepen‑
dentemente de outras tipificações penais, 
responderá, conforme o caso, por porte ile‑
gal ou por disparo de arma de fogo de uso 
permitido.
c	 § 6o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 7o Aos integrantes das guardas municipais 
dos Municípios que integram regiões metro‑
politanas será autorizado porte de arma de 
fogo, quando em serviço.
c	 § 7o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.
Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos em‑
pregados das empresas de segurança pri‑
vada e de transporte de valores, constituí‑
das na forma da lei, serão de propriedade, 
responsabilidade e guarda das respectivas 
empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas obser‑
var as condições de uso e de armazenagem 
estabelecidas pelo órgão competente, sen‑
do o certificado de registro e a autorização 
de porte expedidos pela Polícia Federal em 
nome da empresa.
§ 1o O proprietário ou diretor responsável 
de empresa de segurança privada e de 
transporte de valores responderá pelo cri‑
me previsto no parágrafo único do art. 13 
desta Lei, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas e civis, se deixar de regis‑
trar ocorrência policial e de comunicar à 
Polícia Federal perda, furto, roubo ou ou‑
tras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua 
guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) 
horas depois de ocorrido o fato.
§ 2o A empresa de segurança e de transporte 
de valores deverá apresentar documenta‑
ção comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei 
quanto aos empregados que portarão arma 
de fogo.
c	 Art. 62 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que re-

gulamenta esta lei.
§ 3o A listagem dos empregados das empre‑
sas referidas neste artigo deverá ser atuali‑
zada semestralmente junto ao SINARM.
c	 Art. 62 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que re-

gulamenta esta lei.

Art. 7o‑A. As armas de fogo utilizadas pelos 
servidores das instituições descritas no in‑
ciso XI do art. 6o serão de propriedade, res‑
ponsabilidade e guarda das respectivas ins‑
tituições, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo estas observar 
as condições de uso e de armazenagem es‑
tabelecidas pelo órgão competente, sendo 
o certificado de registro e a autorização de 
porte expedidos pela Polícia Federal em 
nome da instituição.
§ 1o A autorização para o porte de arma de 
fogo de que trata este artigo independe do 
pagamento de taxa.
§ 2o O presidente do tribunal ou o chefe do 
Ministério Público designará os servidores 
de seus quadros pessoais no exercício de 
funções de segurança que poderão portar 
arma de fogo, respeitado o limite máximo 
de 50% (cinquenta por cento) do núme‑
ro de servidores que exerçam funções de 
segurança.
§ 3o O porte de arma pelos servidores das 
instituições de que trata este artigo fica con‑
dicionado à apresentação de documenta‑
ção comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4o desta Lei, 
bem como à formação funcional em estabe‑
lecimentos de ensino de atividade policial e 
à existência de mecanismos de fiscalização 
e de controle interno, nas condições esta‑
belecidas no regulamento desta Lei.
§ 4o A listagem dos servidores das institui‑
ções de que trata este artigo deverá ser 
atualizada semestralmente no SINARM.
§ 5o As instituições de que trata este artigo 
são obrigadas a registrar ocorrência poli‑
cial e a comunicar à Polícia Federal even‑
tual perda, furto, roubo ou outras formas 
de extravio de armas de fogo, acessórios e 
munições que estejam sob sua guarda, nas 
primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois 
de ocorrido o fato.
c	 Art. 7o-A acrescido pela Lei no  12.694, de 

24-7-2012.
Art. 8o As armas de fogo utilizadas em enti‑
dades desportivas legalmente constituídas 
devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, respondendo o possuidor ou o 
autorizado a portar a arma pela sua guarda 
na forma do regulamento desta Lei.
Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a 
autorização do porte de arma para os res‑
ponsáveis pela segurança de cidadãos es‑
trangeiros em visita ou sediados no Brasil 
e, ao Comando do Exército, nos termos do 
regulamento desta Lei, o registro e a con‑
cessão de porte de trânsito de arma de fogo 
para colecionadores, atiradores e caçado‑
res e de representantes estrangeiros em 
competição internacional oficial de tiro rea‑
lizada no território nacional.
Art. 10. A autorização para o porte de arma 
de fogo de uso permitido, em todo o terri‑
tório nacional, é de competência da Polícia 
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Federal e somente será concedida após au‑
torização do SINARM.
c	 Art. 24 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que re-

gulamenta esta lei.
§ 1o A autorização prevista neste artigo pode‑
rá ser concedida com eficácia temporária e 
territorial limitada, nos termos de atos regu‑
lamentares, e dependerá de o requerente:
c	 Arts. 14, caput, e 20, § 2o, do Dec. no 9.785, de 

7-5-2019, que regulamenta esta lei.
I – demonstrar a sua efetiva necessidade 
por exercício de atividade profissional de 
risco ou de ameaça à sua integridade física;
c	 Art. 20, §§ 3o, 4o e 6o, do Dec. no 9.785, de 7-5-

2019, que regulamenta esta lei.
II – atender às exigências previstas no art. 4o 
desta Lei;
c	 Art. 26, § 8o, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
III – apresentar documentação de proprie‑
dade de arma de fogo, bem como o seu de‑
vido registro no órgão competente.
c	 Art. 26, § 8o, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
§ 2o A autorização de porte de arma de fogo, 
prevista neste artigo, perderá automatica‑
mente sua eficácia caso o portador dela 
seja detido ou abordado em estado de em‑
briaguez ou sob efeito de substâncias quí‑
micas ou alucinógenas.
c	 Art. 24, § 2o, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, 
nos valores constantes do Anexo desta Lei, 
pela prestação de serviços relativos:
I – ao registro de arma de fogo;
II – à renovação de registro de arma de fogo;
III – à expedição de segunda via de registro 
de arma de fogo;
IV – à expedição de porte federal de arma 
de fogo;
V – à renovação de porte de arma de fogo;
VI – à expedição de segunda via de porte 
federal de arma de fogo.
§ 1o Os valores arrecadados destinam‑se ao 
custeio e à manutenção das atividades do 
SINARM, da Polícia Federal e do Comando 
do Exército, no âmbito de suas respectivas 
responsabilidades.
c	 Art. 63 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que re-

gulamenta esta lei.
§ 2o São isentas do pagamento das taxas pre‑
vistas neste artigo as pessoas e as institui‑
ções a que se referem os incisos I a VII e X 
e o § 5o do art. 6o desta Lei.
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
Art. 11‑A. O Ministério da Justiça discipli‑
nará a forma e as condições do credencia‑
mento de profissionais pela Polícia Federal 
para comprovação da aptidão psicológica e 
da capacidade técnica para o manuseio de 
arma de fogo.
c	 IN do DPF no 70, de 13-3-2013 (Estabelece pro-

cedimentos para o credenciamento e fiscali-
zação de psicólogos responsáveis pela expe-

dição do comprovante de aptidão psicológica 
para o manuseio de arma de fogo de que trata 
esta Lei).

§ 1o Na comprovação da aptidão psicológica, 
o valor cobrado pelo psicólogo não poderá 
exceder ao valor médio dos honorários pro‑
fissionais para realização de avaliação psi‑
cológica constante do item 1.16 da tabela 
do Conselho Federal de Psicologia.
§ 2o Na comprovação da capacidade técni‑
ca, o valor cobrado pelo instrutor de arma‑
mento e tiro não poderá exceder R$ 80,00 
(oitenta reais), acrescido do custo da 
munição.
§ 3o A cobrança de valores superiores aos 
previstos nos §§ 1o e 2o deste artigo impli‑
cará o descredenciamento do profissional 
pela Polícia Federal.
c	 Art. 11-A com a redação dada pela Lei 

no 11.706, de 19-6-2008.
CAPÍTULO IV

DOS CRIMES E DAS PENAS
Posse irregular de arma de 
fogo de uso permitido
Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda 
arma de fogo, acessório ou munição, de uso 
permitido, em desacordo com determina‑
ção legal ou regulamentar, no interior de 
sua residência ou dependência desta, ou, 
ainda no seu local de trabalho, desde que 
seja o titular ou o responsável legal do esta‑
belecimento ou empresa:
Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa.
Omissão de cautela
Art. 13. Deixar de observar as cautelas ne‑
cessárias para impedir que menor de 18 
(dezoito) anos ou pessoa portadora de defi‑
ciência mental se apodere de arma de fogo 
que esteja sob sua posse ou que seja de sua 
propriedade:
c	 Art. 9o, VIII, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que 

regulamenta esta lei.
Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, 
e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incor‑
rem o proprietário ou diretor responsável 
de empresa de segurança e transporte de 
valores que deixarem de registrar ocorrên‑
cia policial e de comunicar à Polícia Fe‑
deral perda, furto, roubo ou outras formas 
de extravio de arma de fogo, acessório ou 
munição que estejam sob sua guarda, nas 
primeiras 24 (vinte quatro) horas depois de 
ocorrido o fato.
Porte ilegal de arma de 
fogo de uso permitido
Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, re‑
ceber, ter em depósito, transportar, ceder, 
ainda que gratuitamente, emprestar, reme‑
ter, empregar, manter sob guarda ou ocultar 
arma de fogo, acessório ou munição, de uso 
permitido, sem autorização e em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.

Parágrafo único. O crime previsto neste ar‑
tigo é inafiançável, salvo quando a arma de 
fogo estiver registrada em nome do agente.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 3.112-1, para de-
clarar a inconstitucionalidade deste parágrafo 
único (DOU de 10-5-2007).

Disparo de arma de fogo
Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar 
munição em lugar habitado ou em suas 
adjacências, em via pública ou em direção 
a ela, desde que essa conduta não tenha 
como finalidade a prática de outro crime:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) 
anos, e multa.
Parágrafo único. O crime previsto neste arti‑
go é inafiançável.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no 3.112-1, para de-
clarar a inconstitucionalidade deste parágrafo 
único (DOU de 10-5-2007).

Posse ou porte ilegal de arma 
de fogo de uso restrito
Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, for‑
necer, receber, ter em depósito, transportar, 
ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda 
ou ocultar arma de fogo, acessório ou mu‑
nição de uso proibido ou restrito, sem auto‑
rização e em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, 
e multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre 
quem:
I – suprimir ou alterar marca, numeração ou 
qualquer sinal de identificação de arma de 
fogo ou artefato;
II – modificar as características de arma de 
fogo, de forma a torná‑la equivalente a arma 
de fogo de uso proibido ou restrito ou para 
fins de dificultar ou de qualquer modo indu‑
zir a erro autoridade policial, perito ou juiz;
III – possuir, detiver, fabricar ou empregar 
artefato explosivo ou incendiário, sem au‑
torização ou em desacordo com determina‑
ção legal ou regulamentar;
IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou 
fornecer arma de fogo com numeração, 
marca ou qualquer outro sinal de identifi‑
cação raspado, suprimido ou adulterado;
V – vender, entregar ou fornecer, ainda que 
gratuitamente, arma de fogo, acessório, 
munição ou explosivo a criança ou adoles‑
cente; e
c	 Art. 242 do ECA.
VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem 
autorização legal, ou adulterar, de qualquer 
forma, munição ou explosivo.
Comércio ilegal de arma de fogo
Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transpor‑
tar, conduzir, ocultar, ter em depósito, des‑
montar, montar, remontar, adulterar, ven‑
der, expor à venda, ou de qualquer forma 
utilizar, em proveito próprio ou alheio, no 
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exercício de atividade comercial ou indus‑
trial, arma de fogo, acessório ou munição, 
sem autorização ou em desacordo com de‑
terminação legal ou regulamentar:
Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos, e multa.
Parágrafo único. Equipara‑se à atividade 
comercial ou industrial, para efeito des‑
te artigo, qualquer forma de prestação de 
serviços, fabricação ou comércio irregular 
ou clandestino, inclusive o exercido em 
residência.
Tráfico internacional de arma de fogo
Art. 18. Importar, exportar, favorecer a en‑
trada ou saída do território nacional, a qual‑
quer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade 
competente:
Pena – reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos, e multa.
Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 
e 18, a pena é aumentada da metade se a 
arma de fogo, acessório ou munição forem 
de uso proibido ou restrito.
Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 
15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da 
metade se forem praticados por integran‑
te dos órgãos e empresas referidas nos 
arts. 6o, 7o e 8o desta Lei.
Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 
17 e 18 são insuscetíveis de liberdade 
provisória.
c	 O STF, por maioria de votos, julgou parcial-

mente procedente a ADIN no  3.112-1, para 
declarar a inconstitucionalidade deste artigo 
(DOU de 10-5-2007).

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. O Ministério da Justiça poderá ce‑
lebrar convênios com os Estados e o Distri‑
to Federal para o cumprimento do disposto 
nesta Lei.
Art. 23. A classificação legal, técnica e 
geral bem como a definição das armas de 
fogo e demais produtos controlados, de 
usos proibidos, restritos, permitidos ou ob‑
soletos e de valor histórico serão discipli‑
nadas em ato do chefe do Poder Executivo 
Federal, mediante proposta do Comando do 
Exército.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
§  1o Todas as munições comercializadas 
no País deverão estar acondicionadas em 
embalagens com sistema de código de bar‑
ras, gravado na caixa, visando possibilitar a 
identificação do fabricante e do adquirente, 
entre outras informações definidas pelo re‑
gulamento desta Lei.
§ 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, so‑
mente serão expedidas autorizações de 
compra de munição com identificação do 
lote e do adquirente no culote dos projéteis, 
na forma do regulamento desta Lei.
§ 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 
1 (um) ano da data de publicação desta Lei 

conterão dispositivo intrínseco de seguran‑
ça e de identificação, gravado no corpo da 
arma, definido pelo regulamento desta Lei, 
exclusive para os órgãos previstos no art. 6o.
c	 Art. 44, III, b, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
§ 4o As instituições de ensino policial e as 
guardas municipais referidas nos incisos III 
e IV do caput do art. 6o desta Lei e no seu 
§ 7o poderão adquirir insumos e máquinas 
de recarga de munição para o fim exclusivo 
de suprimento de suas atividades, median‑
te autorização concedida nos termos defini‑
dos em regulamento.
c	 § 4o com a redação dada pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se 
refere o art. 2o desta Lei, compete ao Co‑
mando do Exército autorizar e fiscalizar a 
produção, exportação, importação, desem‑
baraço alfandegário e o comércio de armas 
de fogo e demais produtos controlados, in‑
clusive o registro e o porte de trânsito de 
arma de fogo de colecionadores, atiradores 
e caçadores.
c	 Arts. 36, § 4o, e 52 do Dec. no 9.785, de 7-5-

2019, que regulamenta esta lei.
Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após 
a elaboração do laudo pericial e sua juntada 
aos autos, quando não mais interessarem à 
persecução penal serão encaminhadas pelo 
juiz competente ao Comando do Exército, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, para destruição ou doação aos ór‑
gãos de segurança pública ou às Forças Ar‑
madas, na forma do regulamento desta Lei.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
§ 1o As armas de fogo encaminhadas ao Co‑
mando do Exército que receberem parecer 
favorável à doação, obedecidos o padrão e a 
dotação de cada Força Armada ou órgão de 
segurança pública, atendidos os critérios 
de prioridade estabelecidos pelo Ministério 
da Justiça e ouvido o Comando do Exérci‑
to, serão arroladas em relatório reservado 
trimestral a ser encaminhado àquelas ins‑
tituições, abrindo‑se‑lhes prazo para mani‑
festação de interesse.
c	 Art. 54, § 2o, III e §§ 6o e 7o, do Dec. no 9.785, 

de 7-5-2019, que regulamenta esta lei.
§ 2o O Comando do Exército encaminhará a 
relação das armas a serem doadas ao juiz 
competente, que determinará o seu perdi‑
mento em favor da instituição beneficiada.
§ 3o O transporte das armas de fogo doadas 
será de responsabilidade da instituição be‑
neficiada, que procederá ao seu cadastra‑
mento no SINARM ou no SIGMA.
c	 §§ 1o a 3o acrescidos pela Lei no 11.706, de 

19-6-2008.
§ 4o VETADO. Lei no 11.706, de 19‑6‑2008.
§ 5o O Poder Judiciário instituirá instrumen‑
tos para o encaminhamento ao SINARM ou 
ao SIGMA, conforme se trate de arma de 
uso permitido ou de uso restrito, semestral‑
mente, da relação de armas acauteladas 

em juízo, mencionando suas características 
e o local onde se encontram.
c	 § 5o acrescido pela Lei no 11.706, de 19-6-2008.
Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, 
a comercialização e a importação de brin‑
quedos, réplicas e simulacros de armas de 
fogo, que com estas se possam confundir.
c	 Art. 2o, § 1o, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, que 

regulamenta esta lei.
Parágrafo único. Excetuam‑se da proibição 
as réplicas e os simulacros destinados à 
instrução, ao adestramento, ou à coleção 
de usuário autorizado, nas condições fixa‑
das pelo Comando do Exército.
Art. 27. Caberá ao Comando do Exército 
autorizar, excepcionalmente, a aquisição 
de armas de fogo de uso restrito.
Parágrafo único. O disposto neste artigo 
não se aplica às aquisições dos Comandos 
Militares.
c	 Art. 11, § 4o, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e 
cinco) anos adquirir arma de fogo, ressalva‑
dos os integrantes das entidades constan‑
tes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput 
do art. 6o desta Lei.
c	 Artigo com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
Art. 29. As autorizações de porte de armas 
de fogo já concedidas expirar‑se‑ão noventa 
dias após a publicação desta Lei.
Parágrafo único. O detentor de autorização 
com prazo de validade superior a noven‑
ta dias poderá renová‑la, perante a Polícia 
Federal, nas condições dos arts. 4o, 6o e 10 
desta Lei, no prazo de noventa dias após sua 
publicação, sem ônus para o requerente.
c	 Lei no 10.884, de 17-6-2004, prorroga o prazo 

de que trata este artigo, passando a fluir a 
partir da data da publicação do decreto que 
o regulamentar, não ultrapassando, para ter 
efeito, a data limite de 23-6-2004.

Art. 30. Os possuidores e proprietários de 
arma de fogo de uso permitido ainda não 
registrada deverão solicitar seu registro até 
o dia 31 de dezembro de 2008, mediante 
apresentação de documento de identifi‑
cação pessoal e comprovante de residên‑
cia fixa, acompanhados de nota fiscal de 
compra ou comprovação da origem lícita 
da posse, pelos meios de prova admitidos 
em direito, ou declaração firmada na qual 
constem as características da arma e a sua 
condição de proprietário, ficando este dis‑
pensado do pagamento de taxas e do cum‑
primento das demais exigências constantes 
dos incisos I a III do caput do art. 4o desta 
Lei.
Parágrafo único. Para fins do cumprimento 
do disposto no caput deste artigo, o pro‑
prietário de arma de fogo poderá obter, no 
Departamento de Polícia Federal, certifica‑
do de registro provisório, expedido na forma 
do § 4o do art. 5o desta Lei.
c	 Art. 30 com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
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c	 Art. 20 da Lei no 11.922, de 13-4-2009, que 
prorroga o prazo deste caput para 31-12-2009.

c	 Súm. no 513 do STJ.
Art. 31. Os possuidores e proprietários de 
armas de fogo adquiridas regularmente 
poderão, a qualquer tempo, entregá‑las à 
Polícia Federal, mediante recibo e indeni‑
zação, nos termos do regulamento desta 
Lei.
c	 Arts. 57, 59 e 60 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
c	 Port. do MJ no 797, de 5-5-2011, estabelece 

os procedimentos de entrega de arma de fogo, 
acessório ou munição e da indenização previs-
ta neste artigo.

Art. 32. Os possuidores e proprietários de 
arma de fogo poderão entregá‑la, esponta‑
neamente, mediante recibo, e, presumin‑
do‑se de boa‑fé, serão indenizados, na 
forma do regulamento, ficando extinta a 

punibilidade de eventual posse irregular da 
referida arma.
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 11.706, 

de 19-6-2008.
c	 Arts. 57 a 60 do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
c	 Port. do MJ no 797, de 5-5-2011, estabelece 

os procedimentos de entrega de arma de fogo, 
acessório ou munição e da indenização previs-
ta neste artigo.

c	 Súm. no 513 do STJ.
Parágrafo único. Revogado. Lei no 11.706, 
de 19‑6‑2008.
Art. 33.  Será ap l icada mul ta  de 
R$  100.000,00 (cem mil  reais) a 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), con‑
forme especificar o regulamento desta Lei:
I – à empresa de transporte aéreo, rodoviá‑
rio, ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre 
que deliberadamente, por qualquer meio, 
faça, promova, facilite ou permita o trans‑

porte de arma ou munição sem a devida au‑
torização ou com inobservância das normas 
de segurança;
II – à empresa de produção ou comércio de 
armamentos que realize publicidade para 
venda, estimulando o uso indiscriminado 
de armas de fogo, exceto nas publicações 
especializadas.
Art. 34. Os promotores de eventos em lo‑
cais fechados, com aglomeração superior a 
1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena 
de responsabilidade, as providências ne‑
cessárias para evitar o ingresso de pessoas 
armadas, ressalvados os eventos garanti‑
dos pelo inciso VI do art. 5o da Constituição 
Federal.
c	 Art. 24, § 1o, do Dec. no 9.785, de 7-5-2019, 

que regulamenta esta lei.
Parágrafo único. As empresas responsáveis 
pela prestação dos serviços de transporte 
internacional e interestadual de passageiros 
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idêntica à das forças militares, quanto aos 
postos e graduações, títulos, uniformes, 
distintivos e condecorações.
CAPÍTULO X

DA REPRESENTATIVIDADE
Art. 20. É reconhecida a representatividade 
das guardas municipais no Conselho Na‑
cional de Segurança Pública, no Conselho 
Nacional das Guardas Municipais e, no in‑
teresse dos Municípios, no Conselho Nacio‑
nal de Secretários e Gestores Municipais de 
Segurança Pública.
CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES DIVERSAS  
E TRANSITÓRIAS

Art. 21. As guardas municipais utilizarão 
uniforme e equipamentos padronizados, 
preferencialmente, na cor azul‑marinho.
Art. 22. Aplica‑se esta Lei a todas as guar‑
das municipais existentes na data de sua 
publicação, a cujas disposições devem 
adaptar‑se no prazo de 2 (dois) anos.
Parágrafo único. É assegurada a utilização 
de outras denominações consagradas pelo 
uso, como guarda civil, guarda civil muni‑
cipal, guarda metropolitana e guarda civil 
metropolitana.
Art. 23. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2014;  
193o da Independência e  

126o da República.
Dilma Rousseff

LEI No 13.089,  
DE 12 DE JANEIRO DE 2015

Institui o Estatuto da Metrópole, altera 
a Lei no 10.257, de 10 de julho de 

2001, e dá outras providências.
c	 Publicada no DOU de 13-1-2015.
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1o Esta Lei, denominada Estatuto da 
Metrópole, estabelece diretrizes gerais para 
o planejamento, a gestão e a execução das 
funções públicas de interesse comum em 
regiões metropolitanas e em aglomerações 
urbanas instituídas pelos Estados, normas 
gerais sobre o plano de desenvolvimento 
urbano integrado e outros instrumentos 
de governança interfederativa, e critérios 
para o apoio da União a ações que envol‑
vam governança interfederativa no campo 
do desenvolvimento urbano, com base nos 
incisos XX do art. 21, IX do art. 23 e I do 
art. 24, no § 3o do art. 25 e no art. 182 da 
Constituição Federal.
§ 1o Além das regiões metropolitanas e das 
aglomerações urbanas, as disposições des‑
ta Lei aplicam‑se, no que couber:
I – às microrregiões instituídas pelos Esta‑
dos com fundamento em funções públicas 
de interesse comum com características 
predominantemente urbanas;
II – VETADO.
§ 2o Na aplicação das disposições desta Lei, 
serão observadas as normas gerais de direito 

urbanístico estabelecidas na Lei no 10.257, 
de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade).
c	 § 2o com a redação dada pela Lei no 13.683, de 

19-6-2018.
Art. 2o Para os efeitos desta Lei, conside‑
ram‑se:
I – aglomeração urbana: unidade territorial 
urbana constituída pelo agrupamento de 2 
(dois) ou mais Municípios limítrofes, carac‑
terizada por complementaridade funcional 
e integração das dinâmicas geográficas, 
ambientais, políticas e socioeconômicas;
II – função pública de interesse comum: 
política pública ou ação nela inserida cuja 
realização por parte de um Município, iso‑
ladamente, seja inviável ou cause impacto 
em Municípios limítrofes;
III – gestão plena: condição de região me‑
tropolitana ou de aglomeração urbana que 
possui:
a) formalização e delimitação mediante lei 

complementar estadual;
b) estrutura de governança interfederativa 

própria, nos termos do art. 8o desta Lei; e
c) plano de desenvolvimento urbano inte‑

grado aprovado mediante lei estadual;
IV – governança interfederativa: compar‑
tilhamento de responsabilidades e ações 
entre entes da Federação em termos de 
organização, planejamento e execução de 
funções públicas de interesse comum;
V – metrópole: espaço urbano com con‑
tinuidade territorial que, em razão de sua 
população e relevância política e socioeco‑
nômica, tem influência nacional ou sobre 
uma região que configure, no mínimo, a 
área de influência de uma capital regional, 
conforme os critérios adotados pela Funda‑
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Esta‑
tística – IBGE;
VI – plano de desenvolvimento urbano in‑
tegrado: instrumento que estabelece, com 
base em processo permanente de planeja‑
mento, viabilização econômico‑financeira e 
gestão, as diretrizes para o desenvolvimento 
territorial estratégico e os projetos estrutu‑
rantes da região metropolitana e aglomera‑
ção urbana;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei 

no 13.683, de 19-6-2018.
VII – região metropolitana: unidade regional 
instituída pelos Estados, mediante lei com‑
plementar, constituída por agrupamento de 
Municípios limítrofes para integrar a orga‑
nização, o planejamento e a execução de 
funções públicas de interesse comum;
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei 

no 13.683, de 19-6-2018.
VIII – área metropolitana: representação da 
expansão contínua da malha urbana da me‑
trópole, conurbada pela integração dos sis‑
temas viários, abrangendo, especialmente, 
áreas habitacionais, de serviços e indus‑
triais com a presença de deslocamentos 
pendulares no território;

IX – governança interfederativa das funções 
públicas de interesse comum: compartilha‑
mento de responsabilidades e ações entre 
entes da Federação em termos de organiza‑
ção, planejamento e execução de funções 
públicas de interesse comum, mediante a 
execução de um sistema integrado e articu‑
lado de planejamento, de projetos, de es‑
truturação financeira, de implantação, de 
operação e de gestão.
c	 Incisos VIII e IX acrescidos pela Lei no 13.683, 

de 19-6-2018.
Parágrafo único. Cabe ao colegiado da mi‑
crorregião decidir sobre a adoção do Plano 
de Desenvolvimento Urbano ou quaisquer 
matérias de impacto.
c	 Parágrafo único com a redação dada pela Lei 

no 13.683, de 19-6-2018.
CAPÍTULO II

DA INSTITUIÇÃO DE REGIÕES 
METROPOLITANAS E DE 

AGLOMERAÇÕES URBANAS
Art. 3o Os Estados, mediante lei comple‑
mentar, poderão instituir regiões metropoli‑
tanas e aglomerações urbanas, constituídas 
por agrupamento de Municípios limítrofes, 
para integrar a organização, o planejamento 
e a execução de funções públicas de inte‑
resse comum.
§ 1o O Estado e os Municípios inclusos em 
região metropolitana ou em aglomeração 
urbana formalizada e delimitada na forma 
do caput deste artigo deverão promover a 
governança interfederativa, sem prejuízo de 
outras determinações desta Lei.
c	 Parágrafo único transformado em § 1o pela Lei 

no 13.683, de 19-6-2018.
§ 2o A criação de uma região metropolitana, 
de aglomeração urbana ou de microrregião 
deve ser precedida de estudos técnicos 
e audiências públicas que envolvam to‑
dos os Municípios pertencentes à unidade 
territorial.
c	 § 2o acrescido pela Lei no 13.683, de 19-6-2018.
§ 3o O Distrito Federal poderá integrar região 
metropolitana com Municípios limítrofes ao 
seu território, observadas as regras estabe‑
lecidas neste Capítulo para a sua instituição.
c	 § 3o acrescido pela MP no 862, de 4-12-2018 

(DOU de 5-12-2018), que até o fechamento 
dessa edição não havia sido convertida em lei.

Art. 4o A instituição de região metropolitana 
ou de aglomeração urbana que envolva Mu‑
nicípios pertencentes a mais de um Estado 
será formalizada mediante a aprovação de 
leis complementares pelas assembleias legis‑
lativas de cada um dos Estados envolvidos.
Parágrafo único. Até a aprovação das leis 
complementares previstas no caput deste 
artigo por todos os Estados envolvidos, a re‑
gião metropolitana ou a aglomeração urba‑
na terá validade apenas para os Municípios 
dos Estados que já houverem aprovado a 
respectiva lei.
Art. 5o As leis complementares estaduais 
referidas nos arts. 3o e 4o desta Lei defini‑
rão, no mínimo:
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I – os Municípios que integram a unidade 
territorial urbana;
II – os campos funcionais ou funções pú‑
blicas de interesse comum que justificam 
a instituição da unidade territorial urbana;
III – a conformação da estrutura de gover‑
nança interfederativa, incluindo a organi‑
zação administrativa e o sistema integrado 
de alocação de recursos e de prestação de 
contas; e
IV – os meios de controle social da organi‑
zação, do planejamento e da execução de 
funções públicas de interesse comum.
§ 1o No processo de elaboração da lei com‑
plementar, serão explicitados os critérios 
técnicos adotados para a definição do con‑
teúdo previsto nos incisos I e II do caput 
deste artigo.
§ 2o Respeitadas as unidades territoriais ur‑
banas criadas mediante lei complementar 
estadual até a data de entrada em vigor des‑
ta Lei, a instituição de região metropolitana 
impõe a observância do conceito estabele‑
cido no inciso VII do caput do art. 2o.
CAPÍTULO III

DA GOVERNANÇA INTERFEDERATIVA 
DE REGIÕES METROPOLITANAS E 

DE AGLOMERAÇÕES URBANAS
Art. 6o A governança interfederativa das 
regiões metropolitanas e das aglomerações 
urbanas respeitará os seguintes princípios:
I – prevalência do interesse comum sobre 
o local;
II – compartilhamento de responsabilidades 
e de gestão para a promoção do desenvolvi‑
mento urbano integrado;
c	 Inciso II com a redação dada pela Lei no 13.683, 

de 19-6-2018.
III – autonomia dos entes da Federação;
IV – observância das peculiaridades regio‑
nais e locais;
V – gestão democrática da cidade, consoan‑
te os arts. 43 a 45 da Lei no 10.257, de 10 
de julho de 2001;
VI – efetividade no uso dos recursos 
públicos;
VII – busca do desenvolvimento sustentável.
Art. 7o Além das diretrizes gerais estabele‑
cidas no art. 2o da Lei no 10.257, de 10 de 
julho de 2001, a governança interfederativa 
das regiões metropolitanas e das aglomera‑
ções urbanas observará as seguintes dire‑
trizes específicas:
I – implantação de processo permanente e 
compartilhado de planejamento e de toma‑
da de decisão quanto ao desenvolvimento 
urbano e às políticas setoriais afetas às fun‑
ções públicas de interesse comum;

II – estabelecimento de meios compartilha‑
dos de organização administrativa das fun‑
ções públicas de interesse comum;
III – estabelecimento de sistema integrado 
de alocação de recursos e de prestação de 
contas;
IV – execução compartilhada das funções 
públicas de interesse comum, median‑
te rateio de custos previamente pactua‑
do no âmbito da estrutura de governança 
interfederativa;
V – participação de representantes da socie‑
dade civil nos processos de planejamento e 
de tomada de decisão;
c	 Inciso V com a redação dada pela Lei no 13.683, 

de 19-6-2018.
VI – compatibilização dos planos pluria‑
nuais, leis de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos anuais dos entes envolvidos na 
governança interfederativa;
VII – compensação por serviços ambientais 
ou outros serviços prestados pelo Município 
à unidade territorial urbana, na forma da lei 
e dos acordos firmados no âmbito da estru‑
tura de governança interfederativa.
Parágrafo único. Na aplicação das diretri‑
zes estabelecidas neste artigo, devem ser 
consideradas as especificidades dos Mu‑
nicípios integrantes da unidade territorial 
urbana quanto à população, à renda, ao 
território e às características ambientais.
Art. 7o‑A. No exercício da governança das 
funções públicas de interesse comum, o Es‑
tado e os Municípios da unidade territorial 
deverão observar as seguintes diretrizes 
gerais:
I – compartilhamento da tomada de deci‑
sões com vistas à implantação de processo 
relativo ao planejamento, à elaboração de 
projetos, à sua estruturação econômico‑fi‑
nanceira, à operação e à gestão do serviço 
ou da atividade; e
II – compartilhamento de responsabilidades 
na gestão de ações e projetos relacionados 
às funções públicas de interesse comum, os 
quais deverão ser executados mediante a 
articulação de órgãos e entidades dos entes 
federados.
c	 Art. 7o-A acrescido pela Lei no  13.683, de 

19-6-2018.
Art. 8o A governança interfederativa das 
regiões metropolitanas e das aglomerações 
urbanas compreenderá em sua estrutura 
básica:
I – instância executiva composta pelos re‑
presentantes do Poder Executivo dos entes 
federativos integrantes das unidades terri‑
toriais urbanas;

II – instância colegiada deliberativa com re‑
presentação da sociedade civil;
III – organização pública com funções técni‑
co‑consultivas; e
IV – sistema integrado de alocação de recur‑
sos e de prestação de contas.
CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DE 
DESENVOLVIMENTO  

URBANO INTEGRADO
Art. 9o Sem prejuízo da lista apresentada 
no art. 4o da Lei no 10.257, de 10 de julho 
2001, no desenvolvimento urbano integra‑
do de regiões metropolitanas e de aglome‑
rações urbanas serão utilizados, entre ou‑
tros, os seguintes instrumentos:
I – plano de desenvolvimento urbano 
integrado;
II – planos setoriais interfederativos;
III – fundos públicos;
IV – operações urbanas consorciadas inter‑
federativas;
V – zonas para aplicação compartilhada dos 
instrumentos urbanísticos previstos na Lei 
no 10.257, de 10 de julho de 2001;
VI – consórcios públicos, observada a Lei 
no 11.107, de 6 de abril de 2005;
VII – convênios de cooperação;
VIII – contratos de gestão;
IX – compensação por serviços ambientais 
ou outros serviços prestados pelo Município 
à unidade territorial urbana, conforme o in‑
ciso VII do caput do art. 7o desta Lei;
X – parcerias público‑privadas interfedera‑
tivas.
Art. 10. As regiões metropolitanas e as aglo‑
merações urbanas deverão contar com pla‑
no de desenvolvimento urbano integrado, 
aprovado mediante lei estadual.
§  1o Respeitadas as disposições do plano 
previsto no caput deste artigo, poderão ser 
formulados planos setoriais interfederativos 
para políticas públicas direcionadas à região 
metropolitana ou à aglomeração urbana.
§ 2o A elaboração do plano previsto no caput 
deste artigo não exime o Município inte‑
grante da região metropolitana ou aglome‑
ração urbana da formulação do respectivo 
plano diretor, nos termos do § 1o do art. 182 
da Constituição Federal e da Lei no 10.257, 
de 10 de julho de 2001.
§ 3o Nas regiões metropolitanas e nas aglo‑
merações urbanas instituídas mediante lei 
complementar estadual, o Município deverá 
compatibilizar seu plano diretor com o pla‑
no de desenvolvimento urbano integrado da 
unidade territorial urbana.
§ 4o O plano previsto no caput deste artigo 
será elaborado de forma conjunta e coo‑
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